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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 579/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 

Rocha de Oliveira Jacinto, e ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno Oliveira, que seja 

providenciada a reforma bem como a cobertura da quadra esportiva da Escola de. 

Educação Básica Tereza Magalhães de Sousa, situada no Bairro São Raimundo. 

JUSTIFICATIVA 

A reforma e a cobertura da quadra esportiva da Escola de Educação Básica Tereza 

Magalhães de Sousa, localizada no Bairro São Raimundo, representam uma importante ação 

voltada à valorização da educação e do esporte como ferramentas de formação cidadã. 

A estrutura adequada de espaços esportivos nas unidades escolares é essencial para o 

desenvolvimento fisico, social e emocional dos estudantes. A cobertura da quadra permitirá a 

realização de atividades durante todo o ano, independentemente das condições climáticas, 

incentivando a prática esportiva, a convivência saudável e o fortalecimento da comunidade 

escolar. 
Além disso, uma quadra reformada e coberta poderá ser utilizada para eventos 

pedagógicos, culturais e comunitários, ampliando sua função social e educativa. Trata-se, 

portanto, de uma medida que promove mais dignidade e incentivo ao aprendizado, beneficiando 

não apenas os alunos, mas também toda a comunidade do entorno. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 30 de maio 2025. 
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